
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAÍ

EDITALPREGÃOELETRÔNICO Nº 05/2025.
EXCLUSIVO ME E EPP

Processo nº 18/2025.

Abertura: dia 05/03/2025.

Horário: 08h

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRAI RS, no uso de suas atribuições, torna públi�o, para
�onhe�imento dos interessados, que estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO N.º
05/2025,do tipo MENOR PREÇO, através do site www.portalde�ompraspubli�as.�om.br, de
�onformidade �om as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e De�reto Federal nº 1.024/2019, bem �omo
as �ondições, a seguir estabele�idas:

1 - LOCAL, DATAE HORA

1.1. A sessão públi�a será realizada através do site www.portalde�ompraspubli�as.�om.br, dia
05 de março de 2025, �om iní�io às 08h, horário de Brasília/DF.

1.2. O horário de en�erramento da sessão de lan�es fi�ará a �ritério do pregoeiro, de a�ordo
�om as ne�essidades provindas do andamento do referido pregão.

1.3. Poderão parti�ipar da sessão públi�a, as empresas que apresentarem propostas através do
site des�rito no item 1.1., até às 8 horas do dia aprazado.

1.4. O�orrendo de�retação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta
li�itação na data a�ima men�ionada, o evento será automati�amente transferido para o primeiro
dia útil subseqüente, no mesmo horário, independentemente de nova �omuni�ação.

2 - OBJETO

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE INDIGENAS DE IRAÍ- RS CONFORME LEI N° 3.530/2025.
Item 01- 10.206 KM –SERVIÇO DE TRANSPORTE DE INDÍGENAS DA COMUNIDADE
KAINGANG, LOCALIZADA NO AEROPORTO PARA A VENDA DE ARTESANATOS
INDIGENAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, NO LITORAL GAUCHO E CATARINENSE,
COMPREENDENDO IMBE RS, TORRES RS, RIO GRANDE RS, CAPÃO DA CANOA RS E
BALNEÁRIO CAMBURIU SC.
Valor de referência maximo: R$ 5,63
A quilometragem estabelecida compreende a quatro viagens para Balneario Camburiu SC, uma
viagem para Imbé Rs (Praia Santa Terezinha); uma viagem para Torres RS, uma viagem para
Rio Grande RS, uma viagem para Capão da Canoa.
•As datas das viagens serão estabelecidas pela Comunidade Kaingang e comunicadas ao Chefe
do Pode Executivo.
• O veículo a ser apresentado pelo licitante deverá ter no mínimo 40 lugares.
• O veiculo a ser apresentado pelo licitante deverá ter seguro veículo e de passageiros.

3 – PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderá parti�ipar do presente pregão eletrôni�o, a empresa que atender a todas as exigên�ias deste
Edital e seu Anexo, in�lusive quanto à do�umentação, e estiver devidamente �adastrada junto ao

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
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Órgão Provedor do Sistema, através do site www.portalde�ompraspubli�as.�om.br.

3.2. Como requisito para parti�ipação no pregão, em �ampo próprio do sistema eletrôni�o, a li�itante
deverá manifestar o pleno �onhe�imento e atendimento às exigên�ias de habilitação previstas no
Edital.

3.3. A empresa parti�ipante, deverá estar em pleno �umprimento do disposto no in�iso XXXIII do art.
7º da Constituição e na Lei Federal n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida esta
�omprovação a qualquer tempo.

3.4. Não será admitida a parti�ipação de empresas que se en�ontrem em regime de �on�ordata ou em
pro�esso de falên�ia, sob �on�urso de �redores, dissolução ou liquidação, que estejam �om o direito de
li�itar e �ontratar �om a Administração Públi�a suspenso ou que por esta tenham sido de�laradas
inidôneas.

4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

4.1. Para parti�ipar do pregão, a li�itante deverá se �reden�iar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO”
através do site www.portalde�ompraspubli�as.�om.br.

4.1.1. O �reden�iamento dar-se-á pela atribuição de �have de identifi�ação e de senha, pessoal e
intransferível, para a�esso ao sistema eletrôni�o.

4.1.2. O �reden�iamento da li�itante junto ao provedor do sistema impli�a na responsabilidade legal da
li�itante ou de seu representante legal, bem �omo na presunção de sua �apa�idade té�ni�a para a
realização das transações inerentes ao pregão eletrôni�o.

4.2. O uso da senha de a�esso ao sistema eletrôni�o é de inteira e ex�lusiva responsabilidade da li�itante,
in�luindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não �abendo ao provedor
do sistema ou ao Muni�ípio de IRAÍ, promotor da li�itação, qualquer responsabilidade por eventuais
danos de�orrentes do uso indevido da senha, ainda que por ter�eiros.

5 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

5.1. A parti�ipação no pregão eletrôni�o dar-se-á por meio de digitação da senha privativa da li�itante
e subseqüente en�aminhamento da proposta de preço, �ontendo mar�a dos produtos, e VALOR
UNITÁRIO DO ITEM, objeto licitado, e demais informações ne�essárias, até o horário previsto no
item 1.1.

5.1.1. A proposta de preço deverá ser formulada e enviada em formulário espe�ífi�o, exclusivamente
por meio do Sistema Eletrônico.

5.2. A li�itante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrôni�o, assumindo �omo firmes e verdadeiras suas propostas, assim �omo os lan�es inseridos durante
a sessão públi�a.

5.3. In�umbirá, à li�itante, a�ompanhar as operações no sistema eletrôni�o durante a sessão públi�a do
pregão eletrôni�o, fi�ando responsável pelo ônus de�orrente da perda de negó�ios diante da
inobservân�ia de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua des�onexão.

5.4. Os itens das propostas que eventualmente �ontemplem objeto que não �orresponda às
espe�ifi�ações �ontidas no ANEXO I deste Edital serão des�onsiderados.

5.5. Nas propostas, serão �onsideradas obrigatoriamente:
a) preço unitário do item, objeto licitado, em moeda �orrente na�ional, em algarismo �om no
máximo duas �asas de�imais;

b) in�lusão de todas as despesas que influem nos �ustos, tais �omo: transporte, seguro e frete,
tributos (impostos, taxas, emolumentos, �ontribuições fis�ais e parafis�ais), obrigações so�iais,
trabalhistas, en�argos �omer�iais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e indiretos;

�) prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a �ontar da data da sessão deste
pregão eletrôni�o;

5.6. Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de natureza formal, desde que não �omprometam o
interesse públi�o e da Administração.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6 –ABERTURADAS PROPOSTAS/SESSÃO

6.1. O Pregoeiro, via sistema eletrôni�o, dará iní�io à Sessão Públi�a, na data e horário previstos neste
Edital, �om a divulgação da melhor proposta para o item li�itado.

7 - FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. Aberta a etapa �ompetitiva (Sessão Públi�a), as li�itantes deverão en�aminhar lan�es,
ex�lusivamente por meio do sistema eletrôni�o, sendo a li�itante imediatamente informada do seu
re�ebimento e respe�tivo valor.

7.2. As li�itantes poderão ofere�er lan�es su�essivos, pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM,
observando o horário fixado e as regras de a�eitação dos mesmos.

7.3. Somente serão a�eitos os lan�es �ujos valores forem inferiores ao último lan�e que tenha sido
anteriormente registrado no sistema.

7.4. Não serão a�eitos dois ou mais lan�es de mesmo valor, prevale�endo aquele que foi re�ebido e
registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrôni�o.
7.5. Durante a Sessão Públi�a do Pregão Eletrôni�o, as li�itantes serão informadas em tempo real, do
valor do menor lan�e registrado, vedada a identifi�ação do seu detentor.

7.6 – A etapa de lan�es da sessão públi�a será �onforme De�reto Federal nº 10.024/2019, o qual o site
“portalde�ompraspubli�as” se baseia para o pro�esso li�itatório.

7.7. No �aso de des�onexão �om o Pregoeiro, no de�orrer da etapa �ompetitiva do Pregão Eletrôni�o, o
sistema eletrôni�o poderá permane�er a�essível às li�itantes, para a re�epção dos lan�es, retornando o
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no �ertame, sem prejuízo dos atos realizados.

7.7.1. Quando a des�onexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão
Eletrôni�o será suspensa e terá reini�io somente após �omuni�ação expressa aos parti�ipantes.

7.8. Após o fe�hamento da etapa de lan�es, o Pregoeiro poderá en�aminhar, pelo sistema eletrôni�o,
�ontrapropostas diretamente à li�itante que tenha apresentado o lan�e de menor valor, para que seja
obtido preço melhor, bem �omo de�idir sobre a sua a�eitação.

7.9 - Será assegurada preferên�ia de �ontratação para as mi�roempresas, as empresas de pequeno porte
e as �ooperativas, em �aso de empate fi�to, �onforme prevê a Lei Complementar 123/2006, entendendo
�omo empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pela mi�roempresa e pela empresa
de pequeno porte, bem �omo pela �ooperativa, sejam iguais ou superiores em até 5% (�in�o por �ento)
à proposta de menor valor, observadas as normas legais.

7.9.1 A ME e/ou EPP mais bem �lassifi�ada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela
�onsiderada ven�edora do �ertame, situação em que será adjudi�ado em seu favor o objeto li�itado;

7.9.2 No �aso de equivalên�ia dos valores apresentados pelas MEs e/ou EPPs que se en�ontrem nos
intervalos estabele�idos no item 7.9, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.9.3 Na hipótese da não �ontratação nos termos previstos dos itens 7.9, o objeto li�itado será
adjudi�ado em favor da proposta originariamente ven�edora do �ertame.

7.9.4 O sorteio de empate de melhor proposta somente será apli�ado quando as melhores ofertas não
tiverem sido apresentadas por ME e EPP.

7.9.5 A ME e EPP mais bem �lassifi�ada será �onvo�ada para apresentar nova proposta no prazo
máximo de 5 (�in�o) minutos após o en�eramento dos lan�es de �ada item, sob pena de pre�lusão.

7.10. Após �omuni�ado do Pregoeiro, a li�itante detentora da melhor oferta deverá �omprovar sua
situação de regularidade, �onforme do�umentação exigida no item 9.

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Após análise da proposta, o Pregoeiro anun�iará a li�itante ven�edora.

8.2. Na hipótese da proposta ou do lan�e de menor valor não ser a�eito ou se a li�itante ven�edora
desatender as exigên�ias habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lan�e subseqüente,
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verifi�ando a sua a�eitabilidade e pro�edendo a sua habilitação, na ordem de �lassifi�ação, e assim
su�essivamente, até a apuração de uma proposta ou lan�e que atenda ao Edital.

8.3 – Sendo sus�itada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo li�itante ven�edor, em razão das
espe�ifi�ações indi�adas na proposta, o Pregoeiro poderá soli�itar ao li�itante de�laração expedida pela
empresa, de que o objeto possui as �ara�terísti�as indi�adas na proposta, �omo �ondição ne�essária para
adjudi�ação do objeto.

8.3.1 – O li�itante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabele�ido pelo Pregoeiro,
estará sujeito à des�lassifi�ação do item proposto.

8.4 – Depois de en�errados e ordenados os lan�es, de a�ordo �om o menor preço apresentado, o
Pregoeiro verifi�ará a a�eitabilidade do lan�e de valor mais baixo �omparando-o �om os valores
�onsignados na referên�ia, de�idindo, motivadamente, a respeito.

9 - HABILITAÇÃO

9.1. A habilitação da li�itante ven�edora será verifi�ada mediante a apresentação dos seguintes
do�umentos:
• DECLARAÇÃO FIRMADA POR CONTADOR QUE A EMPRESA SE ENQUANDRA EM ME

OU EPP.

a) Ato �onstitutivo, estatuto ou �ontrato so�ial em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
so�iedades �omer�iais, e, no �aso de so�iedades por ações, a�ompanhado dos do�umentos de eleição de
seus atuais administradores, �om a �omprovação da publi�ação na imprensa da ata arquivada, bem �omo
das respe�tivas alterações, �aso existam;

b) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva �om Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União; prova de regularidade relativa à Seguridade So�ial, demonstrando
situação regular no �umprimento dos en�argos so�iais, instituídos por Lei (CND ou CPD-EN do INSS);

�) Certidão Negativa (ou Positiva �om Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais;

d) Certidão Negativa (ou Positiva �om Efeitos de Negativa) de Débitos Muni�ipais, relativa ao
Muni�ípio da sede do li�itante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS),
demonstrando situação regular no �umprimento dos en�argos so�iais, instituídos por Lei;

f) Certidão Negativa de Falên�ia e/ou de Re�uperação Judi�ial ou Extrajudi�ial, expedida por
distribuidor da sede do li�itante;

g) Prova de inexistên�ia de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei nº 12.440 de
07 de julho de 2011;

h) Cartão de ins�rição no Cadastro Na�ional de Pessoas Jurídi�as do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF.

i) Do�umento do veí�ulo

j) Comprovação de seguro do veí�ulo e de passageiros.

9.2. Para os do�umentos que não men�ionarem prazo de validade será �onsiderado o prazo de 60
(sessenta) dias, �ontados da data de sua expedição.

10 – DO PARECERTÉCNICO

10.1 – O�orrendo a des�lassifi�ação do bem da empresa ven�edora, os autos serão devolvidos ao
Pregoeiro, para que este realize nova nego�iação �om as demais empresas, obede�endo a ordem de
�lassifi�ação, por menor preço.

10.2 – Somente após tal pro�edimento, o Pregoeiro fará a adjudi�ação às empresas ven�edoras.

11 - IMPUGNAÇÃOAOATO CONVOCATÓRIO

11.1. As impugnações ao ato �onvo�atório do pregão serão re�ebidas até 2 (dois) dias úteis antes da
data fixada para o re�ebimento das propostas, ex�lusivamente por meio de formulário eletrôni�o.
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11.1.1. Caberá, ao Pregoeiro, de�idir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.1.2. Deferida a impugnação �ontra o ato �onvo�atório, será designada nova data para a realização do
�ertame.

12 - RECURSOSADMINISTRATIVOS

12.1. Caberá re�urso nos �asos previstos na Lei Federal n.º 10.520/02, devendo a li�itante manifestar-
se motivadamente sua intenção de interpor re�urso, através de formulário próprio do Sistema
Eletrôni�o, expli�itando su�intamente suas razões, após o término da sessão de lan�es de �ada item.

12.1.1. A intenção motivada de re�orrer é aquela que identifi�a, objetivamente, os fatos e o direito que
a li�itante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.

12.2. A li�itante que manifestar a intenção de re�urso e o mesmo ter sido a�eito pelo Pregoeiro, disporá
do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do re�urso, por meio de formulário
espe�ífi�o do sistema, que será disponibilizado a todos os parti�ipantes, fi�ando as demais desde logo
intimados para apresentar as �ontra-razões em igual número de dias.

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada da li�itante importará na de�adên�ia do direito de
re�urso e adjudi�ação do objeto pelo Pregoeiro à ven�edora.

12.4. O re�urso �ontra a de�isão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

12.5. O a�olhimento do re�urso importará na invalidação apenas dos atos insus�etíveis de
aproveitamento.

12.6. Não serão �onhe�idos os re�ursos interpostos após os respe�tivos prazos legais, bem �omo os
en�aminhados por fax, �orreios ou entregues pessoalmente.

12.7. De�airá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta li�itação, a li�itante que,
a�eitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a
vi�iaram, hipótese em que tal �omuni�ação não terá efeito de re�urso.

13 - ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO

13.1. A adjudi�ação do objeto do presente �ertame será viabilizada pelo Pregoeiro, sempre que não
houver re�urso.

13.2. A homologação da li�itação é de responsabilidade da autoridade �ompetente e só poderá ser
realizada depois da adjudi�ação do objeto ao proponente ven�edor pelo Pregoeiro, ou, quando houver
re�urso, pela própria autoridade �ompetente.

13.3. O �ontrato a ser assinado �om a li�itante ven�edora perdurará da sua assinatura pelo período de
06 (seis)meses.

14 - RESPONSABILIDADES DALICITANTE VENCEDORA

a) Ini�iar os serviços li�itados EMATÉ 5 DIAS UTEIS APÓS O ENVIO DA ORDEMDE COMPRA.

b) ar�ar �om todas as despesas �om transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros a�rés�imos legais,
que �orrerão por �onta ex�lusiva da Adjudi�atária;

15 - SANÇÕESADMINISTRATIVAS

15.1. Em �aso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-á, a li�itante ven�edora, à
multa de mora de 1% ao mês de juros sobre o valor da nota de empenho;

15.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração anule a homologação e
aplique outras sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/21.

15.2. Em �asos de inexe�ução par�ial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em relação ao objeto
desta li�itação, a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o �ontraditório, apli�ar as seguintes
sanções:

a) advertência, por es�rito, no �aso de pequenas irregularidades;
b) multa de até 10%(dez por cento), �al�ulada sobre o valor do empenho, no �aso da li�itante
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ven�edora não �umprir rigorosamente as exigên�ias ou deixar de re�eber a Nota de Empenho, salvo se
de�orrente de motivo de força maior definido em Lei, e re�onhe�ido pela autoridade �ompetente;

�) suspensão temporária do direito de li�itar e impedimento de �ontratar �om a Administração, pelo
prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexe�ução o�asionar prejuízos à Administração;

d) declaração de inidoneidade para li�itar ou �ontratar �om a Administração Públi�a, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

15.2.1. Se a li�itante deixar de entregar a do�umentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o
retardamento da exe�ução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no pro�esso
li�itatório, �omportar-se de modo inidôneo ou �ometer fraude fis�al, ficará, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, impedida de contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste
Edital e das demais �ominações legais.
15.3. A sanção de advertên�ia de que trata o item 15.2, letra “a”, poderá ser apli�ada nos seguintes
�asos:

I - des�umprimento das determinações ne�essárias à regularização das faltas ou defeitos observados na
entrega do objeto;

II - outras o�orrên�ias que possam a�arretar transtornos no desenvolvimento dos serviços das
Se�retarias Muni�ipais, desde que não �aiba a apli�ação de sanção mais grave.

15.4. A penalidade de suspensão será �abível quando a li�itante parti�ipar do �ertame e for verifi�ada a
existên�ia de fatos que a impeçam de �ontratar �om a administração públi�a. Caberá, ainda, a suspensão,
quando a li�itante, por des�umprimento de �láusula editalí�ia, tenha �ausado transtornos no
desenvolvimento dos serviços das Se�retarias Muni�ipais.

16 - RESCISÃO

16.1 - A inexe�ução total ou par�ial do Contrato de�orrente desta li�itação ensejará sua res�isão
administrativa, nas hipóteses na Lei nº 14.133/21 e posteriores alterações, �om as �onseqüên�ias
previstas no art. 80 da referida Lei, sem que �aiba à empresa �ontratada direito a qualquer indenização.

16.2 - A res�isão �ontratual poderá ser:

16.2.1 - determinada por ato unilateral da Administração, nos �asos enun�iados na Lei 14.133/21;

16.2.2 - amigável, mediante autorização da autoridade �ompetente, reduzida a termo no pro�esso
li�itatório, desde que demonstrada �onveniên�ia para a Administração.

17 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2097- promoção da �omer�ialização artesanato indígena
339039- outros serviços de ter�eiros

18 – PAGAMENTO E FORNECIMENTO

18.1 - A a�eitação e o re�ebimento das mer�adorias, objetos desta Li�itação obede�erão ao disposto no
artigo 73, in�iso II letras “a’’ e “b’’, da Lei Federal n° 14.133/21.

18.2 – O re�ebimento será mediante fis�alização, por servidores da Se�retaria, devendo ser observados:
o perfeito estado das mer�adorias, das embalagens e as espe�ifi�ações exigidas, podendo as mesmas
serem rejeitadas. Caso alguma mer�adoria seja rejeitada, a empresa deverá apresentar a mer�adoria
soli�itada em dois dias, sob pena do valor da mesma ser estornada do montante empenhado.

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. É fa�ultado, ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, pro�eder, em qualquer fase da
li�itação, diligên�ias destinadas a es�lare�er ou a �omplementar a instrução do pro�esso, vedada a
in�lusão posterior de do�umento ou informação que deveria �onstar originalmente da proposta.

19.2. A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou
supressões, de acordo com a Lei Federal nº n.º 14.133/21.

19.3. A apresentação da proposta de preços impli�a na a�eitação plena e total das �ondições deste
Pregão, sujeitando-se a li�itante às sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/21.
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19.4. Quaisquer elementos, informações e es�lare�imentos relativos a esta li�itação serão prestados pelo
Pregoeiro Ofi�ial e membros da Equipe de Apoio, servidores do Muni�ípio de Iraí.

19.5. Os �asos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que de�idirá �om base na legislação em vigor.

19.6. A Administração, não a�eitará, sob nenhum pretexto, a transferên�ia da responsabilidade da
Adjudi�atária a ter�eiros, sejam estes fabri�antes, té�ni�os ou quaisquer outros.

19.7. Não havendo expediente na Prefeitura Muni�ipal de Iraí na data mar�ada, a sessão realizar-se-á
no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e lo�al.

19.8. O Muni�ípio de Iraí se reserva ao direito de anular ou revogar a presente li�itação, no total ou em
parte, sem que �aiba indenização de qualquer espé�ie.

19.9. Quaisquer elementos, informações e es�lare�imentos relativos a esta li�itação serão prestados pelo
Pregoeiro Ofi�ial e membros da Equipe de Apoio, servidores do Muni�ípio de Iraí, através do email:
li�ita�oes@irai.rs.gov.br ou pelo Fone 055 3745 1288.

19.10. Integra este Edital:

a) o ANEXO I – TERMODE REFERÊNCIA
b) oANEXO II, MINUTADE CONTRATO.

IRAÍ 18 DE FEVEREIRO
DE 2025.

Volmir José Bielski
PrefeitoMuni�ipal

Este edital se en�ontra examinado e aprovado por
esta Assessoria Jurídi�a.
Em / / .

OSMARJOSEPEREIRA
Assessora Jurídi�a OAB/RS

Nº 127490

mailto:licitacoes@irai.rs.gov.br
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE INDIGENAS DE IRAÍ- RS.

Item 01- 10.206 KM –SERVIÇO DE TRANSPORTE DE INDÍGENAS DA COMUNIDADE
KAINGANG, LOCALIZADA NO AEROPORTO PARA A VENDA DE ARTESANATOS
INDIGENAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, NO LITORAL GAUCHO E CATARINENSE,
COMPREENDENDO IMBE RS, TORRES RS, RIO GRANDE RS, CAPÃO DA CANOA RS E
BALNEÁRIO CAMBURIU SC.
Valor de referência maximo: R$ 5,63
A quilometragem estabelecida compreende a quatro viagens para Balneario Camburiu SC, uma
viagem para Imbé Rs (Praia Santa Terezinha); uma viagem para Torres RS, uma viagem para
Rio Grande RS, uma viagem para Capão da Canoa.
•As datas das viagens serão estabelecidas pela Comunidade Kaingang e comunicadas ao Chefe
do Pode Executivo.
• O veículo a ser apresentado pelo licitante deverá ter no mínimo 40 lugares.
• O veiculo a ser apresentado pelo licitante deverá ter seguro veículo e de passageiros.

Possivel data do ini�io para as viagens 10/03

Pagamento: Re�urso proprios do muni�ípio.

VOLMIR JOSE BIELSKI
PREFEITO MUNICIPAL



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAÍ

ANEXO II

MINUTADECONTRATODE FORNECIMENTO

CLÁUSULAPRIMEIRA– DO OBJETO

1.1 A Contratada assume a obrigação de entregar à �ontratante, serviço de transporte...
.......................................................

.2 A a�eitação e o re�ebimento das mer�adorias, objetos desta Li�itação obede�erão ao disposto
�ontido na Lei Federal n° 14.133/21.

1.3 O pagamento será efetuado a prazo, por meio de depósito eletrôni�o de a�ordo �om a entrada do
re�urso da merenda es�olar mediante emissão da nota de empenho e do�umentos fis�ais, onde deverá
�onstar o número deste Pregão Eletrôni�o n° 05/2025.

CLÁUSULASEGUNDA–DO VALOR

2.1 O valor total do �ontrato é de R$ .......... (........), sendo o pagamento efetuado após entrega, mediante
emissão da nota de empenho e do�umentos fis�ais.

2.2 – Os do�umentos fis�ais deverão ser entregues na Tesouraria da Prefeitura, após o serviço ser
prestado.

CLÁUSULATERCEIRA – DO FORNECIMENTO

CLÁUSULAQUARTA– DO PRAZO

O presente �ontrato terá vigên�ia de doze meses.

CLÁUSULAQUINTA– DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas orçamentárias �orrerão por �onta da seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULASEXTA – DASALTERAÇÕES

O �ontrato não poderá ser alterado.

CLÁUSULASÉTIMA–DOLOCAL
TRANSPORTE DE IMBE RS, TORRES RS, RIO GRANDE RS E BALNEÁRIO CAMBURIU SC,
CAPAODACANOARS.

CLÁUSULAOITAVA- É responsabilidade doCONTRATANTE:
a) Soli�itar a entrega dos produtos à CONTRATADA, dentro do prazo de vigên�ia do presente
�ontrato;
b) O pagamento das par�elas, �onforme o determinado na Cláusula Segunda;
�) A fis�alização dos produtos no momento de seu re�ebimento, bem �omo a fis�alização dos
�omprovantes de entrega para pagamento.

CLÁUSULANONA - É responsabilidade da CONTRATADA:
a) Forne�er os bens na forma estabele�ida no presente instrumento;
b) Indenizar ter�eiros por prejuízos que vier a �ausá-los, em de�orrên�ia da exe�ução do objeto
�ontratual, sem prejuízo de suas responsabilidades;
�) Comuni�ar por es�rito, na forma do estabele�ido neste instrumento, qualquer anormalidade que,
eventualmente, apure ter o�orrido na elaboração e forne�imento dos bens;
d) Prestar informações exatas e não �riar embaraços à fis�alização no momento da entrega do bem e
posterior a esta;
e) Não transferir ou �eder suas obrigações, no todo ou em parte, à ter�eiros, sem prévia autorização do
CONTRATANTE.
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CLÁUSULADÉCIMA– DAS PENALIDADES

Pela inadimplên�ia das obrigações �ontratuais, a �ontratada, �aso não seja a�eita sua justifi�ativa, estará
sujeita às penalidades previstas na Lei Federal n.º 14.133/21 e alterações posteriores, e, ainda,
�umulativamente ou alternativamente, à:

a) ADVERTÊNCIA: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais
tenha �on�orrido, e desde que ao �aso não se apliquem as demais penalidades;

b) MULTA: no �aso de atraso ou negligên�ia na entrega das mer�adorias, será apli�ada multa de 2%
(dois por �ento) do valor �ontratado;

�) Caso a �ontratada persista des�umprindo as obrigações assumidas, será apli�ada nova multa,
�orrespondente a 2% (dois por �ento) do valor total pago pelo prazo que vigorou o Contrato, res�indindo
o mesmo de pleno direito, independentemente de notifi�ação ou interpelação judi�ial ou extrajudi�ial,
sem prejuízo das demais �ominações legais e �ontratuais;

d) Outras penalidades: em função da natureza da infração, o Muni�ípio apli�ará as demais penalidades
previstas na Lei Federal n º 14.133/21.

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA – DARESCISÃO

A �ontratada de�lara re�onhe�er e a�eitar os direitos da administração, previstos na Lei Federal
14.133/21 e posteriores alterações, para os �asos de res�isão administrativa.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA

De�laram as partes �ontratantes que entre elas não há qualquer vín�ulo de natureza trabalhista,
responsabilizando-se �ada qual, pelos en�argos so�iais e previden�iários que lhe foram pertinentes.

CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA

Este �ontrato vin�ula-se ao Edital de Pregão Eletrôni�o n.º 05/2025.

CLÁUSULADÉCIMA QUARTA
A Contratada �ompromete-se a manter, durante toda a exe�ução do Contrato, a �ompatibilidade �om as
obrigações por ele assumidas e todas as �ondições de habilitação e qualifi�ação exigidas na Li�itação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

As partes elegem o Foro da Comar�a de IRAÍ para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
�ontrato. E assim, por estarem de a�ordo, ajustados e �ontratados, após lido e a�hado �onforme, assinam
o presente �ontrato em 03 (três) vias de igual teor e forma para que surta os devidos efeitos legais.

Iraí, .

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS: CONTRATADA

CPF n º:

CPF n º
Responsável pela fis�alização do �ontrato:


